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M T. 1. C. -  CONSELHO  NAC ONAL  DO  TRAI3nLHO 

(CP-66/lil) 

AC/Ev 

Proo. 9.271137  

19 l  

ViST S E  LATiXOS os autos do pr000s80 em que 

Amando Coelho c1 iooha opõe embargos à ãooi o  'riiuira 

Câmara do Conso].ho NacIçinal do  rab 1ho do  do jarte!ro de 

1940 ( Diário Oficial cio 15 de r.aio de 3.914.0 ), em virtude da 

qual foi julgado Improcudento a reciwnuqao que formulou con-

tra o Banco Nacional Ultramarino: 

C0USID RAN1Y3, prt1im1narmerite, que os presentes 

embirCoÉ dovom oor r3o&idos do voz que foram opostos dentro 

do prazo legal, então acompanhados do documentos novos o ar-

ticulam mataria de direito; 

C0N$iDL NDO que o regulamento aprovado polo 

doe. na  514. do 32 de setembro do 1934 declara no artigo )9 que 

"ao empregado ão Banco ou casa Bancaria, a partir da data da 

publicação do doa. n 214..615, do 9 de julho do 19314., à as.e&u 

rado o direito do efetividade no respectivo emprego, desde 

que conte dois oú mais anos do serviços prestados ao mesmo os 

tabelecimonto e calvo o caso do fal&noia ou oxtinç o do ostai 

beloclinonto, 86 poderá ser demitido om virtude do falta gravo, 

regularmente apurada em inqu rito administrativo"; 

CONSIDE1 DD que está provado que o recorrente 

contava ia.is de dois anos do serviço., havendo sido demitido 

sem a Instauração de  roceasõ administrativo; 

CJ SIDERA}1DO, porém, que o recorrente, quando 

rol demitido, exercia o cargo do Contador, cardo esse que de 

acordo com o parágrafo ínIco do rei' .rido artigo 139 do regula-

monto apro ado pelo dec. nu  514., do 12 de setembro cio 19314., 

niio d direito a estabilidade; 
CON3IDS'RJND0 que, em tais condiç oo, o do jus-

tipa que seja cio reintegrado no áltlmo cargo efetivo que j 
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ocupava no estabelecimento; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em a o 

plena, receber os embargos para determinar a reintecraQao do re-

corrente no car o de chefe )e serviço do banco Nacional Ultrama-

rino, nos ternos do arte 95 § 651 do regulamento aprovado pelo doe. 

n  de 12 do setembro cio l93L., devendo esta doois o ser cumpri 

da no prazo do trinta dias, a contar do sua publicaç o no "Diário 

Oricialtt. 

Rio do Janeiro, 16 de janeiro de 19!1 

a) Francisco baroúsa de Rozonde  Presidente 

a) Araujo Jaatro  Relator 

Fui presente: a) J. Leonel do hozendo AlvIra  Procurador Geral 

Assinado eis &4'  /'?4L 
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